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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 153/2022 DO DIÁRIO OFICIAL DOE 
Nº 35.149 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022, PROTOCOLO: 862996

Onde se lê:
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 30 (trinta) dias, a 

contar da emissão da Ordem Bancária. O prazo para encaminhamento da 

prestação de contas é de 15 (quinze) dias, após o período de aplicação.
Leia-se:
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da emissão da Ordem Bancária. O prazo para encaminha-
mento da prestação de contas é de 15 (quinze) dias, após o período de 
aplicação.

Protocolo: 892132

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº. 1626/2022, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO o Art. 77, IX, Art. 98 e 99 da Lei nº 5.810/94 e;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/1634478, de 26/12/2022.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor PAULO ANDRE DOS SANTOS MONTEIRO, ma-
trícula 57176077/1, ocupante do Cargo de Técnico em Gestão de Obras 
Públicas – Engenheiro Civil; lotado na Diretoria de Fiscalização e Acom-
panhamento de Obras, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio; no período de 
02/01/2023 a 31/01/2023, referente ao triênio 02/01/2010 a 01/01/2013.
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano

Protocolo: 892107

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

4º TAC Nº 33/2022 – TP Nº 44/2021
Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
E.N DE SOUSA SERVIÇOS EIRELI EP– CNPJ: 26.435.301/0001-31
Objeto: Construção do Microssistema de abastecimento de água na Vila 

Nazaré, no Município de Dom Eliseu, neste Estado

Justificativa: Replanilhamento de serviços com reflexo financeiro, cfe. Art. 

65, § 1o da lei nº 8.666/93.

Valor da Supressão: R$ 6.259,56

Valor do acréscimo: R$ 11.331,98

Valor Aditado: R$ 5.072,42
DOTAÇÃO: 07101. 17.512.1489.7567 Natureza de Despesa: 449051 Fonte 
Estadual: 0101/0301
Data da Assinatura: 28/12/2022
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 891784

6º TAC Nº 42/2019 – CP Nº 02/2019
PARTES:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
Terraplena Ltda – CNPJ 14.698.658/0001-23
OBJETO: Execução dos Serviços de Drenagem e Pavimentação Asfáltica de 
Vias Urbanas na Região de Integração do Guajará – Lote 8, neste Estado.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação de prazo, cfe. Art. 57, §1º, II da Lei Federal 
nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 27/12/2022 a 27/04/2023
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 891840
5º TAC Nº 70/2020 – CP Nº 15/2019

Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
D’Franco Construções e Serviços Ltda – CNPJ No 07.506.424/0001-71
Objeto: Drenagem, superficial pavimentação asfáltica, de vias urbanas no 
município de Curionópolis/PA
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, II e VI da Lei no 8.666/93.
Vigência: 23/12/2022 a 23/04/2023
Data da Assinatura: 23/12/2022
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 891855

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

5° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 86/2018
Partes:
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – 
CNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Rondon do Pará – CNPJ 04.780.953/0001-70
Objeto do Convênio: Construção do Complexo Esportivo Miranda, no muni-
cípio de Rondon do Pará, neste Estado
Justificativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 25/12/2022 à 25/12/2023
Data da Assinatura: 23/12/2022
Ordenador Responsável:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 892005
2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 64/2022

Partes:
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – 
CNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Juruti – CNPJ 05.257.555/000137
Objeto do Convênio: Construção de Cinco Microssistemas de Abastecimen-
to de Água nas localidades de Alemanha, Aparecida, Cipó, Areal III e Miri 
Central, no município de Juruti, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 26/12/2022 à 26/12/2023
Data da Assinatura: 26/12/2022
Ordenador Responsável:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 892149
1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 281/2022

Partes: 
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – 
CNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Faro – CNPJ 05.178.272/0001-08
Objeto do Convênio: REFORMA DO COMPLEXO CULTURAL E ESPORTI-
VO(BUMBÓDROMO), NO MUNICIPIO DE FARO, NESTE ESTADO
Justificativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 28/12/2022 a 28/06/2024
Data da Assinatura: 28/12/2022
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 891893


